
 

PARECER 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 

TURISMO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 055/2025 
EMENTA: DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL A PESSOAS EM 

TRATAMENTO CONTRA O CÂNCER E PACIENTES EM HEMODIÁLISE NOS 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, BANCÁRIOS E SERVIÇOS SIMILARES, NO 

MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE. 

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 
RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei (PL) nº 055/2025, de autoria do Vereador 

Dyckson Freitas dos Santos, dispõe sobre atendimento preferencial a pessoas em 

tratamento contra o Câncer e pacientes em Hemodiálise, no Município de Venda 

Nova do Imigrante, e dá outras Providências. A matéria tramitou na Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final, onde foi encaminhada com emendas para esta 

Comissão.  

 

PARECER DO RELATOR: O Relator, Vereador Yuri Uliana Bergamim, após análise 

do Projeto de Lei nº 55/2025 e da documentação acostada ao processo, e 

considerando a relevância da matéria e o interesse social da proposta, manifesto-me 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei, conforme emendado. 

 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 
YURI ULIANA BERGAMIM – Vereador/Relator 
 

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Educação, Saúde, 

Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Assistência Social, após análise, resolveram, 
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à unanimidade dos presentes, acompanhar o voto do Relator e opinaram pela 

aprovação do Projeto de Lei n.º 055/2025, na forma emendada. 

 

Venda Nova do Imigrante, Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

VALDIR DIAS - Presidente 

YURI ULIANA BERGAMIM - Relator  

ALEX NASS BERUD - Secretário 
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